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PLANO DE TRABALHO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DO PLA-

NO MUNICIPAL DE REPARAÇAO EM PROTEÇÃO SOCIAL DE NA-

QUE/MG  

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O presente Plano de Trabalho foi elaborado em conjunto, Fundação 

Renova e o Gestor Municipal de Assistência Social do município de Naque, 

onde o responsável municipal detalhou as especificidades das ações pre-

vistas no Plano Municipal de Reparação em Proteção Social, elaborado em 

2018, para atendimento das famílias e/ou indivíduos vulneráveis, nas co-

munidades impactadas em função do rompimento da barragem Fun-

dão/MG.   

Este instrumento deve estar em consonância com as prerrogativas 

do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC) e os parâ-

metros estabelecidos pelo Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

 Este Plano de Trabalho possui os seguintes objetivos: 

✓ Determinar as suas áreas de atuação e as metas quantitativas a 

serem atingidas;  

✓ Estabelecer indicadores de desempenho a serem monitorados 

para acompanhamento e avaliação da efetividade do acordo celebrado en-

tre as partes; 

✓ Definir estratégias de atuação da Fundação Renova no apoio às 

especificidades no atendimento da Proteção Social Básica e Proteção Soci-

al Especial da Assistência Social local, a fim de mitigar os impactos gera-

dos pelo rompimento da Barragem de Fundão/MG; 

✓ Estabelecer atuação integrada e coordenada para responder às 

demandas referente à Política Pública de Assistência Social da população 

impactada; 

✓ Permitir e estimular, por meio da atuação integrada, a interlocu-

ção com órgãos intersetoriais para garantir respostas assertivas, eficientes 

e eficazes; 
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✓ Fomentar processos, protocolos e procedimentos no âmbito do 

SUAS, para atender demandas das famílias e/ou indivíduos vulneráveis 

impactados. 
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2 GESTÃO 

 

O Plano de Trabalho em questão possui como diretrizes a reparação 

integrada e a articulação com as Políticas Públicas já existentes, ou seja, 

os integrantes da Rede Socioassistencial local devem ser envolvidos na 

execução das atividades. Por essa razão, este Plano pretende contribuir 

com a complementação/otimização das ações de acompanhamento socio-

assistencial já desenvolvidas pelo município de Naque com as famílias 

e/ou indivíduos vulneráveis impactados. 

Deste modo, a atuação da Fundação Renova no município de Naque, 

de acordo como TTAC, para o atendimento das famílias e/ou indivíduos 

vulneráveis impactados, está relacionada ao Programa de Proteção Social 

que adota a estratégia de atuar no apoio ao fortalecimento dos serviços 

públicos essenciais de Assistência Social e na execução de ações socioas-

sistenciais, sendo que as referidas ações devem estar de acordo com as 

diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742, de 

07 de dezembro de 1993); Política Nacional de Assistência Social (PNAS); 

Lei nº 12.608 de 10 de abril de 2012 (institui a Política Nacional de Prote-

ção e Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção 

e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil 

– CONPDEC); e, do Protocolo Nacional Conjunto para Proteção Integral a 

Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosos, Pessoas com Deficiência em Si-

tuação de Riscos e Desastres (Portaria Interministerial n.2, de 06 de de-

zembro de 2012).  

É fundamental que o município de Naque implemente e aperfeiçoe 

ferramentas de controle que contemplem indicadores quantitativos para o 

monitoramento dos processos e das atividades desenvolvidas com a popu-

lação vulnerável atingida. Isso permitirá que o trabalho e os resultados 

sejam constantemente avaliados e os problemas mitigados em tempo há-

bil.  

É muito importante que os processos a serem implementados para 

as ações previstas neste Plano não comprometa o fluxo de trabalho, mas 
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que viabilize alcançar os objetivos no atendimento do público-alvo e con-

tribuir com a melhoria das suas condições de vida. 

Ademais, pensando em um cenário macro, articulado e de continui-

dade na oferta de serviços e ações nas comunidades impactadas, o Plano 

de Trabalho e o Termo, a serem assinados, poderão ser informados ao 

Conselho Municipal de Assistência Social e as ações previstas neste plano 

deverão compor o Plano Municipal de Assistência Social. 

Além dos processos de gestão implementados pelo município para o 

acompanhamento, controle e avaliação de seus serviços, o Gestor Munici-

pal de Assistência Social deverá alimentar, sistemática e rotineiramente, a 

Fundação Renova por meio do Programa de Proteção Social com informa-

ções quantitativas dos serviços prestados no atendimento das famílias e 

indivíduos atingidos pelo rompimento da Barragem. 

O município deverá produzir relatórios quadrimestrais e enviá-los à 

Fundação Renova apontando as atividades desenvolvidas pelos equipa-

mentos públicos de Assistência Social, sobretudo os serviços do CRAS pa-

ra garantia da transparência e monitoramento/acompanhamento dos re-

sultados. 

As metas e os indicadores serão estabelecidos para a avaliação das 

ações compartilhadas entre o Gestor Municipal e Fundação Renova para o 

atendimento da população atingida. 

Vale ressaltar que este Plano de Trabalho é parte integrante do ins-

trumento jurídico que deverá ser assinado entre as partes envolvidas. 
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3 PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇAO DO SUAS NO MUNICÍPIO1 

 

O SUAS no município de Naque está organizado de acordo com os 

seguintes tipos de proteção2:  

a) Proteção Social Básica: conjunto de serviços, programas, 

projetos e benefícios da Assistência Social que visa prevenir situações de 

vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potenciali-

dades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. O aco-

lhimento das demandas neste tipo de proteção social ocorre no Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS) (BRASIL. MDS. PNAS, 2005). 

b) Proteção Social Especial: conjunto de serviços, programas e 

projetos que tem por objetivos a reconstrução de vínculos familiares e 

comunitários, a defesa de direitos, o fortalecimento das potencialidades e 

proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de 

vulnerabilidade social e violação de direitos. Este tipo de proteção social 

se divide em média complexidade, que possui o Centro de Referência Es-

pecializado de Assistência Social (CREAS) como principal equipamento pú-

blico, e alta complexidade (BRASIL. MDS. PNAS, 2005). 

A organização da oferta de serviços socioassistenciais é responsabi-

lidade do Poder Público, por meio dos órgãos gestores da Política Pública 

de Assistência Social nos municípios e nos Estados, quando se tratar da 

oferta de serviços regionalizados, e deverá atender a quem dela necessi-

tar. 

O Município de Naque conta com os seguintes equipamentos da Pro-

teção Social Básica: 01 CRAS que executa o Programa PAIF e o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV.  

 

 

                                                 
1 Objeto deste Plano de Trabalho. 
2 Conforme estipulado pela LOAS, PNAS e Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
(BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais. 2014. Disponível em: 
<http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf>. 
Acesso em: 18 de jun. de 2018) 
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4 PLANO MUNICIPAL DE REPARAÇÃO EM PROTEÇÃO SOCIAL  

 

O Programa de Proteção Social, da Fundação Renova, está alinhado 

aos conceitos e diretrizes da Política Pública de Assistência Social. Entre-

tanto, diferencia-se das atribuições do Poder Público, por ter a responsabi-

lidade na reparação e mitigação dos danos causados às famílias e indiví-

duos vulneráveis em função do rompimento da barragem. Conforme des-

crito na cláusula 56 do TTAC, excluindo o que for de capacidade do Poder 

Público, o Programa irá apoiar a adoção de protocolos de atendimento das 

famílias identificadas em situação de vulnerabilidade em decorrência do 

Evento.  

Deste modo, as ações, aqui destacadas, são estratégia de reparação 

definidas conforme o levantamento dos impactos identificados nas comu-

nidades, pelo Cadastro Integrado da Fundação Renova, considerando as 

383 (trezentos e oitenta e três famílias) famílias vulneráveis impactadas, 

e serão desenvolvidas pelas equipes municipais de Assistência Social do 

município de Naque, de acordo com o disposto no SUAS, em parceria com 

os órgãos estaduais e federais, com o apoio da Fundação Renova, ressal-

vadas as competências das partes envolvidas. 

 

4.1 Objetivos do Plano Municipal de Reparação em Proteção Social 

 

✓ Definir territorialmente como será realizado os atendimentos das 

famílias e ou indivíduos vulneráveis das comunidades impactadas pelo 

rompimento;  

✓ Identificar os possíveis agravamentos de vulnerabilidades nas fa-

mílias e/ou indivíduos vulneráveis, primeiramente por levantamento das 

percepções do grupo técnico e gestores municipais e Estaduais de Assis-

tência Social relacionada ao rompimento da barragem; 

✓ Definir estratégias de reparação em Proteção Social para este pú-

blico vulnerável;  
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✓ Definição clara das responsabilidades da Fundação Renova e do 

Poder Público no processo de reparação das famílias e/ou indivíduos vul-

neráveis; 

✓ Garantir a integração e a priorização no atendimento das famílias 

e/ou indivíduos vulneráveis na rota de reparação e pelos demais progra-

mas da Fundação Renova. 
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5 PLANO DE TRABALHO 

5.1 Diretriz - Apoio à Política Pública de Assistência Social 

5.1.1 Atividade 1 – Capacitação Profissional  

Introdução 

O escopo do Programa de Proteção Social prevê, como um dos seus 

eixos de atuação, o Fortalecimento da Política Pública de Assistência Social 

e, entre as ações previstas, constam aquelas de apoio à capacitação e su-

pervisão técnica das equipes de Proteção Social municipais e estaduais. 

Essas ações são consideradas fundamentais para aprimorar os profissio-

nais no atendimento das famílias e/ou indivíduos vulneráveis impactados 

pelo rompimento da barragem. 

A oferta de serviços socioassistenciais em situações de crise e emer-

gência permite aos operadores da Política Pública de Assistência Social re-

ver seus processos e fluxos de trabalho, principalmente na organização e 

análise dos dados produzidos no período emergencial. Para garantir cele-

ridade e qualidade na oferta de tais serviços, o Programa de Proteção So-

cial propõe a realização de capacitações para as equipes municipais que 

irão operacionalizar este Plano de Trabalho nos seguintes eixos:  

✓ Capacitação para gestores e técnicos: “Oferta de serviços socio-

assistenciais e acompanhamento familiar em situações de crise e emer-

gência”, conforme a metodologia do capacita/SUAS; 

✓ Capacitação para gestores e técnicos: “Implementação da vigi-

lância socioassistencial para o monitoramento e avaliação dos serviços”, 

conforme a metodologia do capacita/SUAS; 

✓ Oficinas por polos, com as equipes de Proteção Social locais com 

o objetivo discutir e desenvolver estratégias para o aprimoramento das 

ações nas comunidades impactadas (assessoria de apoio aos municípios 

conforme sua realidade no SUAS).  
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Objetivos 

✓ Proporcionar aos profissionais envolvidos na execução deste Pla-

no, capacitações com temas sobre atendimento de famílias e indivíduos 

em situação emergencial em caso de desastres; 

✓ Compreender melhor os possíveis agravamentos de vulnerabili-

dades ocorridos nos núcleos familiares e/ou indivíduos após o rompimento 

da barragem;  

✓ Aprimoramento das equipes locais no atendimento de famílias 

e/ou indivíduos impactados pelo rompimento da Barragem de Fundão.  

 

Justificativa (Por que?) 

O SUAS é um sistema recente dentro do cenário da Politicas Publicas 

brasileira, com pouco histórico de atuação em desastre da dimensão como 

foi o rompimento da Barragem Fundão/MG. Na sua implementação, em 

todo território nacional, os gestores municipais enfrentam grandes desafi-

os no trabalho social com as famílias e na oferta dos serviços socioassis-

tenciais. No contexto dos territórios impactados pelo rompimento da bar-

ragem, estes desafios são ainda maiores, o que exige muita compreensão 

e conhecimento da atribuição publica na Proteção Social brasileira e o pro-

cesso de reparação previsto no TTAC por meio de um Programa.     

Diante desse cenário, faz-se necessário a capacitação de todos en-

volvidos no processo de reparação, em especial das equipes técnicas lo-

cais para a realização do trabalho social com famílias e indivíduos vulne-

ráveis impactados, tendo como pressuposto a celeridade e a qualificação 

no atendimento de demandas deste público e ao mesmo tempo distinguir 

as especificidades dos atendimentos em cada território impactado. 

 

Descrição das ações Programadas 

AÇÃO PROGRAMADA 1 – CAPACITAÇÃO  

Participação das equipes municipais em oficinas de capacitação para as equipes 
da Assistência Social com abordagem de temas para enfrentamento da situação 
de desastre com perspectiva interdisciplinar. 

PARA QUÊ? 
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Aprimoramento do trabalho das equipes municipais para realização do trabalho 
social com as famílias e indivíduos no contexto de situação de desastre. 

O QUE? 

Participar de oficinas de capacitação regionais cujo tema é importante para o de-

senvolvimento do trabalho social com famílias das comunidades impactadas.                                                              

QUANDO?  

Primeiro e Segundo semestres de 2019. 

QUEM? 

Equipes técnicas do CRAS e da Gestão do município de Naque.  

COMO? 

As oficinas de capacitação serão regionalizadas e desenvolvidas por consultoria 
contratada pela Fundação Renova, sendo a mesma, responsável por identificar a 

estrutura física, logística e os especialistas com capacidade técnica para realiza-
ção da atividade.  
Serão 07 vagas para o Município de Naque 

ONDE? 

 A ser definido. 

RECURSOS NECESSÁRIOS? 

Humanos: Consultoria especializada  

Logístico: local, lanche, material didático, som, Datashow e etc. 

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO? 

Disponibilização dos técnicos e custeio de alimentação, deslocamento e hospe-

dagem dos participantes. 

RESPONSABILIDADES DA FUNDAÇÃO RENOVA? 

Contratação de empresa especializada, organização logística do evento e ma-
terial necessário para o desenvolvimento das atividades.                                

METAS? 

Pelo menos um profissional da Gestão local da Assistência Social do município 

capacitado. 
Pelo menos um profissional capacitado de cada equipamento público da Assistên-

cia Social do município. Ou seja 07 vagas. 

PRAZO DE VIGÊNCIA? 

Até 2 anos, podendo ser prorrogado caso sejam comprovadas permanência ou 
agravamento de vulnerabilidades das famílias vulneráveis cadastradas, em 
decorrência do rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana. 

CRONOGRAMA– ATIVIDADE CAPACITAÇÃO 

Ação - Capacitação Período de Execução Unidade 

Oficina 1 Segundo Semestre de 2019 01 

Oficina 2 Segundo Semestre de 2020 01 
 

5.1 Diretriz - Apoio à Política Pública de Assistência Social 

5.1.2 Atividade 2 – Suplementação de Recursos Humanos  

Introdução 
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Conforme descrito na Politica Publica de Assistência Social, o traba-

lho social com famílias é executado pelo Poder Público, por meio do Servi-

ço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, que é o principal 

serviço de Proteção Social Básica (Decreto nº5.085, de 19 de maio de 

2004). O PAIF consiste no trabalho social com as famílias, de caráter pe-

riódico e continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das 

famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e 

usufruto de direitos sociais e contribuir na melhoria de sua qualidade de 

vida. Prevê também o desenvolvimento de implementação de estratégias 

que possibilite o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das fa-

mílias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio 

de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social de-

ve utilizar-se também de ações nas áreas culturais para o cumprimento de 

seus objetivos, de modo a ampliar universo informacional e proporcionar 

novas vivências às famílias atendidas pelo serviço. 

Muito importante também é o trabalho realizado com as famílias pe-

la Proteção Social Especial de Média Complexidade, por meio do Serviço 

de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI, 

que se constitui como serviço de apoio, orientação e acompanhamento de 

famílias em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende 

atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, a pre-

servação e o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais 

e para o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjun-

to de condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de 

risco pessoal e social. 

O atendimento do PAEFI fundamenta-se no respeito à heterogenei-

dade, potencialidades, valores, crenças e identidades das famílias. O ser-

viço articula-se com as atividades e atenções prestadas às famílias nos 

demais serviços socioassistenciais, nas diversas Políticas Públicas e com 

os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. Deve garantir aten-

dimento imediato e providências necessárias para a inclusão da família e 

seus membros em serviços socioassistenciais e/ou em programas de 

http://www.mds.gov.br/programas/rede-suas/protecao-social-basica/paif/programa-de-atencao-integral-a-familia-paif/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5085.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5085.htm
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transferência de renda, de forma a qualificar a intervenção e restaurar o 

direito que foi violado. 

Ambos os Serviços são executados nos municípios por meio dos 

equipamentos Públicos: sendo o PAIF executado no Centro de Referência 

de Assistencia Social – CRAS. 

Conforme NOB-RH/SUAS as equipes de referência são aquelas res-

ponsáveis pela organização e oferta de serviços, programas, projetos e 

benefícios de Proteção Social Básica e Especial, levando-se em considera-

ção o número de famílias e indivíduos referenciados, o tipo de atendimen-

to e as aquisições que devem ser garantidas a esse público.  

A composição da equipe de referência dos CRAS, prevista na legisla-

ção para a prestação de serviços e execução das ações no âmbito da Pro-

teção Social Básica nos municípios são: 

Pequeno Porte I Pequeno Porte II 
Médio, Grande,  
Metrópole e DF 

Até 2.500 famílias  
Referenciadas 

Até 3.500 famílias 
referenciadas 

A cada 5.000 famílias 
referenciadas 

2 técnicos de nível Su-
perior, sendo um Assis-

tente Social e outro, 
preferencialmente, Psi-
cólogo. 

3 técnicos de nível Su-
perior, sendo dois As-

sistentes Sociais e, pre-
ferencialmente, um Psi-
cólogo. 

4 técnicos de nível su-
perior, 

sendo dois Assistentes 
Sociais, um Psicólogo e 
um profissional que 

compõe o SUAS. 

2 técnicos de nível mé-

dio. 

3 técnicos de nível mé-

dio. 

4 técnicos de nível mé-

dio. 
   NOB-RH/SUAS: Anotada e Comentada 

 

Em comum acordo com o TTAC, a NOB-SUAS e o Plano Municipal de 

Reparação em Proteção Social definiu como estratégia de atuação, a am-

pliação na cobertura de atendimento do PAIF e PAEFI no município de Na-

que para o acompanhamento social das famílias e/ou indivíduos vulnerá-

veis nas comunidades impactadas pelo rompimento da barragem de Fun-

dão.  

A atuação do PAIF e do PAEFI no processo de reparação das famílias 

e/ou indivíduos vulneráveis atingidos é fundamental para mitigar os im-

pactos sofridos por esse público, a partir do desenvolvimento de ações 
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continuadas que permitam a promoção e a restauração dos direitos sob 

ameaça de violação ou já violados.    

 Para essa ação, a Fundação Renova irá fornecer recursos para su-

plementar a equipe técnica já existente com novos profissionais de nível 

superior para CRAS, a fim de otimizar a capacidade instalada no município 

e ampliar a cobertura do PAIF e PAEFI nas comunidades impactadas.  

  

Objetivo 

Suplementar com recursos humanos as equipes do CRAS com:  

✓ 03 técnicos de nível superior para a Proteção Social Básica e Es-

pecial, para compor as equipes que executam o PAIF e PAEFI/equipe de 

referência de PSE.  

✓ 01 motorista para apoiar no deslocamento da equipe suplementar 

para as atividades no atendimento às famílias vulneráveis impactadas. 

 

 

Justificativa (Por que?) 

No município de Naque é possível perceber que a busca por atendi-

mento no CRAS foi crescente após o rompimento da barragem, dados do 

Registro Atendimento Mensal (RMA) demonstram essa evolução. 

Para essa análise, foram considerados os indicadores de acompa-

nhamento familiar, novas famílias atendidas por mês, visitas domiciliares, 

atendimentos individuais e atendimento coletivos. 

 

Total de Atendimentos realizados pelos CRAS 

Mês 2015 2016 2017 2018 

Janeiro 806 809 723 643 

Fevereiro 725 1.311 475 661 

Março 836 1.176 660 834 

Abril 1.635 953 696 748 
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A contratação destes profissionais se justifica pela necessidade de 

garantir o acompanhamento técnico qualificado das famílias vulneráveis 

impactadas pelo rompimento da barragem, sem o comprometimento da 

qualidade e continuidade dos serviços de Proteção Social Básica e Especial 

ofertados à população do município. 

Todos esses profissionais são para fortalecer a capacidade de aten-

dimento dos serviços, tendo em vista que, após o rompimento da Barra-

gem de Fundão, o serviço ficou sobrecarregado e os acompanhamentos de 

famílias da zona urbana, que era registrado mensalmente passaram a ser 

semanais, e os das zonas rural, que acontecia quinzenalmente, passaram 

a ser eventuais.   

Destaca-se que o prazo de execução dessa atividade será por um 

prazo de até 2 anos, sendo realizado após esse período a descontinuidade 

dessa suplementação de RH por parte da Fundação Renova.    

 

Descrição das ações Programadas 

AÇÃO PROGRAMADA 2 – Recursos Humanos  

Fortalecimento da Política Pública de Assistência Social com a fim de elevar a ca-

pacidade de atendimento do CRAS. A expansão da cobertura do PAIF nas comu-
nidades impactadas é uma estratégia adotada pelo Programa, conforme legisla-

Maio 1.002 587 668 1.148 

Junho 563 983 475 993 

Julho 758 583 702 1.405 

Agosto 905 798 637 1.257 

Setembro 920 464 652 1.096 

Outubro 885 369 729 1.096 

Novembro 840 804 474 1.056 

Dezembro 694 576 604 1.021 

Total 10.569 9.413 7.495 10.862 

Registro do RMA/ Fonte: Dados informados pelo município 
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ção, que possibilita uma melhor atuação com as famílias para identificação de 

vulnerabilidades surgidas ou agravadas em decorrência do rompimento da bar-
ragem. 

PARA QUÊ? 

Fortalecer a capacidade pública para ampliar a oferta no atendimento na rede de 

serviços socioassistenciais, com contratação de Recursos Humanos para a reali-
zação do trabalho com as famílias e/ou indivíduos vulneráveis impactados com o 
rompimento da barragem.   

O QUE? 

Contratação de: 04 profissionais para atuar nos CRAS para atendimento nas co-

munidades impactadas, sendo 3 técnicos e 1 motorista. 
As equipes, a serem contratadas, deverão ter salários equiparados ao praticado 

pelo município de Naque para os profissionais existentes. 

QUANDO?  

 No segundo semestre de 2019. 

QUEM? 

O município contrata e faz a gestão da equipe sob lógica e diretrizes do SUAS  

COMO? 

O município através do Jurídico e Assessoria Técnica estará avaliando qual moda-

lidade para contratação de profissionais, sendo Edital de credenciamento ou Pro-
cesso Seletivo Simplificado, que esta em análise no setor de Licitação. 

ONDE? 

As equipes serão alocadas: 

CRAS – Rua José Valadares, nº 85 – Centro – Naque/MG 
equipe de referência PSE – Rua José Valadares, nº 85 – Centro – Naque/MG 

RECURSOS NECESSÁRIOS? 

Aguardando memória de cálculo do município. 

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO? 

✓ Realizar processo seletivo ou Edital de Credenciamento dos profissionais para 
compor a (s) equipe (s) que irá atuar no PAIF e do PAEFI das comunidades im-
pactadas. 

✓ Repassar informações do número de atendimentos realizados com famílias 
e/ou indivíduos vulneráveis para a Fundação Renova. 

RESPONSABILIDADES DA FUNDAÇÃO RENOVA? 

Repassar o recurso necessário para contratação e manutenção dos profissionais 

que irão suplementar as equipes municipais, de acordo com as diretrizes da Fun-
dação Renova. 

METAS? 

Ampliar a capacidade instalada em 100% das atividades desenvolvidas no PAIF 

pelo município de Naque.  

PRAZO DE VIGÊNCIA? 

Até 2 anos, podendo ser prorrogado caso sejam comprovadas permanência ou 
agravamento de vulnerabilidades das famílias vulneráveis cadastradas, em de-
corrência do rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana. 

 ATIVIDADE A SEREM DESENVOLVIDAS PELOS PROFISISONAIS CON-
TRATADOS 

Ação              Quantitativo 

Atividades privativas dos técnicos do 

PAIF. 
De acordo com a demanda local. 
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5.1 Diretriz - Apoio à Política Pública de Assistência Social 

5.1.3 Atividade 3 – Transporte de Equipes  

Introdução 

Na maioria dos municípios a localização dos equipamentos públicos 

para desenvolver o trabalho com as famílias apresenta desafios, sobretu-

do para o atendimento de comunidades rurais e comunidades distantes da 

sede dos equipamentos públicos. Ou seja, o deslocamento das equipes de 

referências para o desenvolvimento de suas atividades é um ponto de 

atenção para os gestores municipais, principalmente em municípios com 

grande extensão territorial. 

Por essa razão, disponibilizar veículo é fundamental para oferecer o 

suporte necessário aos técnicos do CRAS e equipe de referência PSE no 

atendimento das famílias e indivíduos vulneráveis impactados, uma vez 

que parte significativa desse público se encontra em comunidades ribeiri-

nhas ou rurais. Ter veículos disponíveis para o deslocamento das equipes 

é, portanto, uma forma de garantir a potencialização do traba-

lho/acompanhamento com as famílias por meio de visitas domiciliares, 

atendimento individual de famílias, oficinas coletivas nas comunidades, 

realização de busca ativa para inserção de famílias nos serviços e até 

mesmo para atendimento nos programas da Fundação, quando for o caso.  

 

Objetivo 

Disponibilizar 01 veículo com combustível para o deslocamento das 

equipes no atendimento às famílias impactadas.  

 

Justificativa (Por que?) 

No município de Naque o CRAS conta apenas com um veículo, para 

atender as demandas da Secretaria de Assistência Social, PAIF, Programa 

Bolsa Família, Programa Criança Feliz e Associação Lindom. O uso do veí-

culo é feito através de um cronograma, onde cada dia da semana é desti-
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nado à um serviço específico, notando-se uma grande demanda para ape-

nas um veículo, muitas vezes sendo necessário realizar remanejamentos e 

algum dos serviços não ficar prejudicado. 

Naque possui apenas um CRAS e todas as famílias do município e 

seus distritos são referenciados neste equipamento. Na zona urbana, a 

população mais impactada, a ribeirinha, fica a aproximadamente 1.500m 

do centro de referência. Além da zona urbana, Naque conta com distrito 

na Zona Rural de aproximadamente 40km de distância, estes quase não 

recebem visitas da equipe técnica devido à grande demanda do veículo.  

 

Descrição das ações Programadas 

AÇÃO PROGRAMADA 3 – TRANSPORTE 

Disponibilizar veículo de passeio para o deslocamento das equipes de CRAS e 

equipe de referência PSE na realização de atividades com as famílias e/ou indiví-
duos vulneráveis das comunidades impactadas. 

PARA QUÊ? 

Ampliar a cobertura do PAIF e do PAEFI e otimizar o atendimento e acompanha-

mento das famílias impactadas pelo rompimento da barragem de Fundão em 
comunidades distantes dos equipamentos públicos. 

O QUE? 

 01 veículo sem motorista e com combustível para atender prioritariamente as 

atividades do CRAS e equipe de referência PSE. 

QUANDO?  

Aproximadamente 180 dias a partir do processo de contratação do fornecedor.  

QUEM? 

Fundação Renova disponibilizará recursos para a contratação do fornecedor. 

COMO? 

Contratação de empresa que disponibilizará veículo para o município de Naque. 

ONDE? 

O veículo será disponibilizado aos CRAS e equipe de referência PSE no município 
de Naque, para realizar o deslocamento das equipes até as comunidades impac-

tadas e deslocamentos fora do município para capacitações e reuniões ofertadas 
em conjunto com a Fundação Renova.  

RECURSOS NECESSÁRIOS? 

Contratação de empresa para locação de veículo e combustível.  

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO? 

✓ Utilização dos veículos somente para realizar as ações prevista neste PLANO 

DE TRABALHO; 
✓ Disponibilizar os motoristas para participar de treinamentos de direção defen-

siva; 
✓ O município deverá prestar conta, informado quais atividades foram desenvol-
vidas com a utilização do veículo, por meio do histórico de um check list ou outro 

instrumento a ser definido em conjunto com a Fundação Renova.  

RESPONSABILIDADES DA FUNDAÇÃO RENOVA? 



20 

 

Contratação e disponibilização de 01 veículo sem motorista. 

METAS? 

Este veículo será disponibilizado para o acompanhamento de famílias nas comu-
nidades impactadas do município de Naque. 

PRAZO DE VIGÊNCIA? 

Até 2 anos, podendo ser prorrogado caso sejam comprovadas permanência ou 
agravamento de vulnerabilidades das famílias vulneráveis cadastradas, em de-
corrência do rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana. 

Atividades a serem realizadas com utilização veículo 

Ação 
 

Quantidade 
/periodicidade/equipamento pú-

blico 

Visitas Domiciliares Zona Urbana 10 visitas semanal 

Visitas Domiciliares Zona Rural 05 visitas semanal 

Capacitações 02 anuais 

Reuniões 01 mensal 
    
 

5.1 Diretriz - Apoio à Política Pública de Assistência Social 

5.1.4 Atividade 4 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV 

Introdução 

O SCFV é um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, regula-

mentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. É ofer-

tado de forma complementar ao trabalho social com famílias e realizado 

por meio do PAIF e do PAEFI.  

O SCFV possui um caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 

afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades e potenciali-

dades dos usuários. Visa resgatar os vínculos familiares e socio-

comunitários realizando atendimentos coletivos por meio de atividades 

artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a 

faixa etária dos usuários e o perfil do grupo a ser trabalhado. 

O SCFV na cidade de Naque é ofertado para crianças, adultos e ido-

sos. É realizado no CRAS e atualmente é executada oficinas de dança para 

todas as faixas etárias. São atendidos apenas usuários da zona urbana 

devido à dificuldade de acesso dos usuários da zona rural ao serviço, uma 

vez que o município não dispõe de transporte coletivo.  
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No ano de 2018 foi realizado pelo SCFV oficinas de artesanato, onde 

obteve-se resultados satisfatório e que proporcionou para os usuários uma 

fonte de renda para subsistência da família e/ou complementação da ren-

da familiar, porém, devido atraso de repasses do Governo Federal no ano 

de 2019 não foi possível continuar com as oficinas de artesanato. 

Tendo em vista que a cidade de Naque possui poucos polos empre-

gatícios, faz-se necessário que sejam feitos investimentos em oficinas pa-

ra geração de renda na comunidade, proporcionando para os usuários 

além da socialização, troca de experiências, momentos de lazeres, uma 

autonomia para suprir a própria subsistência.  

 

Objetivo 

Fortalecer o trabalho social com famílias e indivíduos nas comunida-

des impactadas, por meio do repasse de recurso financeiro para a aquisi-

ção de insumos para a realização das atividades coletivas nas comunida-

des. 

 

Justificativa (Por que?) 

Considerando as situações de vulnerabilidade destes grupos, imple-

mentar os SCFV é de fundamental importância para mitigar os impactos 

nos núcleos familiares causados após o rompimento da barragem de Fun-

dão.   

Em situações emergenciais tende a potencialização dos conflitos e 

fragilização das relações de convivência e muitas vezes pode gerar viola-

ção de direitos básicos, como comprometimento à saúde, à alimentação, à 

educação, ao esporte, ao lazer, à realização de atividades laborais, à cul-

tura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. Nes-

te contexto vivenciado pelas famílias dos municípios impactados, torna-se 

imprescindível proporcionar ações que busque o fortalecimento dos víncu-

los sociais e comunitários.  
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Neste sentido, criar ações que possibilite a convivência destas famí-

lias e indivíduos, contribui para amenizar o sofrimento gerado pelo rom-

pimento da barragem, por meio de atividades lúdicas, culturais, esportivas 

e confraternizações. 

 

Descrição das ações Programadas 

AÇÃO PROGRAMADA 4 - ATIVIDADES DO SCFV 

Fortalecer as atividades do SCFV, previsto no SUAS, realizadas com famílias e indi-

víduos vulneráveis nas comunidades impactadas, a fim de mitigar os impactos ocor-
ridos após o rompimento da barragem.   

PARA QUÊ? 

As atividades descritas visam ampliar e fomentar as atividades dos grupos de con-
vivência, promovendo atividades culturais, esportivas, confraternizações e propiciar 

uma integração entre famílias participantes do SCFV. Fundamenta-se, também, na 
importância de desenvolver um trabalho social contínuo e efetivo com intuito de 
proporcionar momentos de reflexão, criatividade, gerar novas percepções e estimu-

lar a socialização, garantindo o fortalecimento de vínculos sociais e comunitários. 

O QUE? 

Recursos financeiros para materiais de custeio/insumos que serão utilizados para o 

desenvolvimento das oficinas. 

QUANDO?  

Aquisição dos insumos por parte do município de Naque para suprir as oficinas con-

forme cronograma, após o repasse do recurso pela Fundação Renova. 

QUEM? 

Fundação Renova e o município de Naque. 

COMO? 

Fundação Renova repassará o recurso ao município e este fará a aquisição dos in-

sumos. 

ONDE? 

Material a ser utilizado no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e 
no CRAS. 

RECURSOS NECESSÁRIOS? 

Repasse de recurso pela FR para aquisição dos insumos. 

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO? 

✓ Planejamento e realização das atividades de grupos nos serviços; 
✓ Mobilização das famílias para a participação das atividades; 

✓ Local para definição das atividades; 
✓ Realizar a aquisição dos equipamentos e dos insumos para as oficinas do SCFV. 

RESPONSABILIDADES DA FUNDAÇÃO RENOVA? 

Repasse dos recursos necessários para a aquisição dos insumos mencionados neste 
plano. 

METAS?  

Ampliar a capacidade instalada em 100%, o número de atendimento de crianças, 
adolescentes e idosos, sendo referenciados nos Serviços de Convivência e Fortale-

cimento de Vínculos. 

PRAZO DE VIGÊNCIA? 

Até 02 anos, podendo ser prorrogado caso sejam comprovadas permanência ou 
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agravamento de vulnerabilidades das famílias vulneráveis cadastradas, em decor-
rência do rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana. 

CRONOGRAMA - ATIVIDADE PARA AS FAMÍLIAS NO SCVF 

Atividades realizadas pa-
ra as famílias no SCFV 

Período de 
Execução 

Unidade Materiais Necessários 

Oficina de Flor de Meia de 
Seda 

04 meses SCFV 400 unidades de arame 
encapado na cor verde; 

400 meias para artesa-
nato em cores variadas; 

02 rolos de arame liso 
prateado; 300 unidades 
de fita floral; 10 vidros 

de cola de silicone 
100ml. 

Oficina de Pintura 02 meses SCFV 10 tinta para tecido 
37ml cor amarelo; 10 

tinta para tecido 37ml 
cor verde; 10 tinta para 
tecido 37ml cor verde 

claro; 10 tinta para teci-
do 37ml cor azul; 10 

tinta para tecido 37ml 
cor azul claro; 10 tinta 
para tecido 37ml cor 

vermelho; 10 tinta para 
tecido 37ml cor laranja; 

10 tinta para tecido 
37ml cor rosa; 10 tinta 
para tecido 37ml cor 

preto; 10 tinta para te-
cido 37ml cor branco; 

10 tinta para tecido 
37ml cor marrom; 60 
unidade de carbono; 50 

unidade de clareador 
120ml; 100 pinceis; 10 

rolos de estilotex 10m; 
5 kit de frisador para 

flores em aluminio; 30 
pincéis tigre nº 18; 30 
pincéis tigre nº 08;  30 

pincéis tigre nº 06; 30 
pincéis tigre nº 00; 

Oficina de Capitonê 02 meses SCFV 60 metros de oxford 
(amarelo; verde; ver-

melho; azul; rosa; bran-
co; bege; preto); 5kg de 
perolas abs branca 

06mm; 05 caixas de 
alfinetes;  

Oficina de Futsal 02 anos SCFV 5 cones com altura 
240mm; 5 pratos de-
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marcatório, tamanho 
19cm; 01 par de rede 

para gol de futebol soci-
ety; 100 unidade de 

medalha em latão cores 
ouro, 40mm; 100 uni-
dade de medalha em 

latão cores prata, 
40mm; 100 unidade de 

medalha em latão cores 
bronze, 40mm; 30 cole-
tes dupla face; 20 Bolas 

de futsal, 50-55cm. 

Oficina de Dança 02 anos SCFV 30 steps em eva; 01 

caixa de som amplifica-
da com bluetooth; 40 

elásticos de extensão; 
40 cordas;  

Oficina de Artesanato em 
Feltro 

02 meses SCFV 01 rolo de feltro mar-
rom; 01 rolo de feltro 
verde bandeira; 01 rolo 

de feltro azul turquesa; 
01 rolo de feltro verme-

lho; 01 rolo de feltro 
verde limão; 01 rolo de 
feltro azul claro; 01 rolo 

de feltro amarelo ouro; 
01 rolo de feltro estam-

pado bolinha azul; 01 
rolo de feltro estampado 
bolinha vermelha; 01 

rolo de feltro bege; 01 
rolo de feltro rosa; 01 

rolo de feltro branco; 01 
rolo de feltro preto; 01 
rolo de feltro lilás; 50kg 

de fibra siliconada; 02 
rolo de fitas de cetim 

50mm (verde; azul; 
amarelo; lilás; verme-
lho; rosa; branco; pre-

to); 02 pacotes de olhi-
nhos móvel para artesa-

nato (nº04, 08, 10); 01 
pacote de lacinho de 
cetim para artesanato 

nº 02 (verde; azul; 
amarelo; lilás; verme-

lho; rosa; branco; pre-
to). 

Oficina de Material Reciclá-
vel  

02 meses SCFV 10 Tintas PVA para arte-
sanato 100ml vermelho; 
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10 Tintas PVA para arte-
sanato 100ml verde; 10 

Tintas PVA para artesa-
nato 100ml amarelo; 10 

Tintas PVA para artesa-
nato 100ml azul; 10 Tin-
tas PVA para artesanato 

100ml branco; 10 Tintas 
PVA para artesanato 

100ml rosa; 10 Tintas 
PVA para artesanato 
100ml lilás; 10 Tintas 

PVA para artesanato 
100ml preto; 10 Tintas 

PVA para artesanato 
100ml marrom; 10 Tin-
tas PVA para artesanato 

100ml laranja; 2kg de 
algodão. 

Oficina de EVA 02 meses SCFV 10 pacotes de eva ver-
de;  10 pacotes de eva 

verdeclaro;  10 pacotes 
de eva amarelo; 10 pa-
cotes de eva vermelho; 

10 pacotes de eva azul; 
10 pacotes de eva claro; 

10 pacotes de eva rosa; 
10 pacotes de eva roxo; 
10 pacotes de eva laran-

ja; 10 pacotes de eva 
verde; 60 tubos de cola 

para eva; 60 arames 
encapados na cor verde. 
60 fitas florais; 02 rolos 

grande de arame prate-
ado 

Oficina de Croché  02 meses SCFV 05 Linha Cléa 1000 para 
Crochê marrom; 05 Li-

nha Cléa 1000 para Cro-
chê verde; 05 Linha 
Cléa 1000 para Crochê 

azul; 05 Linha Cléa 
1000 para Crochê ver-

melho; 05 Linha Cléa 
1000 para Crochê verde 
limão; 05 Linha Cléa 

1000 para Crochê ama-
relo; 05 Linha Cléa 1000 

para Crochê preto; 05 
Linha Cléa 1000 para 

Crochê bege; 05 Linha 
Cléa 1000 para Crochê 
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lilás; 05 Linha Cléa 1000 
para Crochê rosa; 10 

Linha Cléa 1000 para 
Crochê mesclado; 05 

Linha Cléa 1000 para 
Crochê branco; 30 agu-
lha de crochê 2mm; 30 

agulha de crochê 3mm. 

Oficina de Culinária 04 meses SCFV 10kg de trigo; 500g de 

fermento em pó; 8kg de 
coco ralado; 25kg de 

açúcar; 5kg de chocola-
te em pó; 36 litros de 
leite integral; 3 pente de 

ovos; 10 litros de óleo; 
2kg de massa de toma-

te; 5kg de milho verde; 
2kg de sal; 10kg de to-
mate; 2kg de azeitona; 

1kg de orégano; 1kg 
creme de leite; 10 paco-

tes de pães de forma; 
2kg de maionese; 8kg 
de leite condensado; 

2kg de açúcar refinado; 
3kg de amendoim; 10kg 

de peito de frango; 2kg 
de banha vegetal; 1kg 
de ameixas; 1kg de 

amido de milho; 2kg de 
chantilly; 01 batedeira; 

05 formas para pizza; 
30 potes de plástico 
300ml com tampa; 60 

formas para empada; 
jogo de bico para confei-

tar bolo 16 peças; 05 
formas redondas para 
bolo 15x5cm; 10 espá-

tulas de silicone;  02 
pacotes de toucas des-

cartáveis.  

Oficina de Capoeira 02 anos SCFV 02 berimbaus; 03 pan-

deiros; 01 atabaque. 

 

 

 

5.1 Diretriz - Apoio à Política Pública de Assistência Social 
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5.1.5 Atividade 5 – Equipamentos 

Introdução 

Considerando a otimização dos recursos humanos, veículos e insu-

mos para o desenvolvimento do trabalho social com famílias no âmbito do 

PAIF no território impactado é preciso considerar a necessidade do supor-

te com equipamentos necessários para a realização das atividades. 

 

Objetivo 

Ampliar a capacidade de atendimento instalada com aquisição de 

equipamentos para realizar o trabalho social com as famílias vulneráveis 

impactadas das comunidades descritas nesse plano. 

Justificativa 

Para otimizar o desenvolvimento do trabalho social e ampliar a ca-

pacidade de atendimento dos serviços, é necessário disponibilizar recursos 

financeiros para a aquisição de material permanente de trabalho para as 

atividades da equipe suplementar PAIF e PAEFI com as famílias impacta-

das vulneráveis. 

Descrição das ações Programadas 

AÇÃO PROGRAMADA  5 – EQUIPAMENTOS 

Disponibilizar recurso financeiro para aquisição de material permanente para o 
desenvolvimento das atividades da equipe que irá suplementar as atividades do 

PAIF e PAEFI. 

PARA QUÊ? 

Criar uma estrutura mínima para que o CRAS e CREAS tenham condições de aco-
lher os novos profissionais para que estes possam realizar o atendimento e 

acompanhamento das famílias vulneráveis impactadas pelo rompimento da bar-
ragem de Fundão em comunidades distantes. 

O QUE? 

Repassar recurso financeiro para a aquisição de equipamentos para a equipe 

técnica suplementar. 

QUANDO?  

Segundo semestre de 2019. 

QUEM? 

Fundação Renova repassará ao Município recursos financeiros para a aquisição 
de material permanente. 

COMO? 

Repasse de recursos financeiros para o município de Galileia, em parcela única, 



28 

 

para aquisição de mesa, cadeira, notebook e impressora, conforme o quantitativo 
de profissionais suplementados. 

ONDE? 

Nos CRAS e CREAS de referência dos territórios impactados para realização das 

atividades da equipe suplementar. 

RECURSOS NECESSÁRIOS 

Repasse de recurso pela FR para aquisição dos equipamentos. 

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

Aquisição e disponibilização, para a equipe suplementada, dos equipamentos re-

lacionados nesse Plano. 

RESPONSABILIDADES DA FUNDAÇÃO RENOVA 

Repasse de recurso financeiro, em parcela única, para aquisição de material 
permanente. 

METAS 

Ampliar a capacidade instalada em 100% das atividades desenvolvidas no PAIF e 

PAEFI pelo município de Galileia. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

Até 02 anos, podendo ser prorrogado caso sejam comprovadas permanência ou 
agravamento de vulnerabilidades das famílias vulneráveis cadastradas, em de-

corrência do rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana. 

Equipamentos 

Equipamento  

Ação 

 

Quantidade 

/periodicidade/equipamento 
público 

  

  

  

  

 

 

 

 

 

Naque/MG, 24 de Junho de 2019. 
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7 INDICADORES 

 

Os indicadores estão em fase de elaboração. 


